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RELATÓRIO DA CEL REFERENTE A ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITAN TES NA 
CONCORRÊNCIA 01/2016  

 
 

Conforme reuniões real izadas entre os membros da Comissão de Espec ia l de 
L ic itações,  dest inada à real ização de todos os atos e procedimentos necessár ios à 
concret ização dos certames l ic i tatór ios prev istos no art .  22 da Lei nº  8.666/93 e 
a lterações,  conforme Portar ia n° 411,  de 22 de abr i l  de 2016,  a lterada pela Portar ia n° 
457/16,  acerca do Processo 756/16,  referente à contratação de empresa para 
execução de Projeto de Ar Condic ionado Centra l e Renovação de Ar deste Legis lat ivo,  
def in iu-se quanto à anál ise dos documentos de habil i tação das empresas part ic ipantes 
do certame e quanto às impugnações apresentadas pelas empresas l ic i tantes por 
ocas ião da sessão de abertura do certame,  manifesta-se o que segue:  

 
 
 

DA ANÁLISE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES QUANTO AOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
 

 
EMPRESA: ARSELF 

 

 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes nas fls. 15, 16, 20 e 21 (UNIMED) não atendem às 

alíneas “a” e “b” do subitem 5.3.2.1. 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 17 e 22 (CIEE-RS) não atendem às alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 18, 19 e 23 (UNISINOS) não atendem às 

alíneas “a” e “c” do subitem 5.3.2.1.  

 
 
 

 
EMPRESA: DAMIANI  

 

 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes nas fls. 18 a 20 (Serviço Social Autônomo – 

Paranacidade) não atendem à alínea “c” do subitem 5.3.2.1 do edital. 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 21 a 31 (Associação Brasileira da Igreja de 

Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias – Templo de Curitiba) não atendem às alíneas “a”, “b” 

e “d” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 32 a 39 (Banco do Brasil – Rua Verbo Divino) 

não atendem às alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 42 a 73 (INFRAERO Aeroportos) não atendem 

às alíneas “a” e “c” do subitem 5.3.2.1. 
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EMPRESA: GOOD SERV DE CLIMATIZAÇÃO L TDA.  

 

 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes nas fls. 22 a 27 (GRICEI) não atendem às alíneas “a” e 

“b” do subitem 5.3.2.1. 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 28 a 43 (SHOPPING PÁTIO BATEL) não 

atenderam às alíneas “a” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 44 a 55 (ARENA CAP) não atendem às alíneas 

“a”, “c” e “d” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 56 a 61 (HSBC) não atendem às alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 62 a 69 (SHOPPING SÃO JOSÉ) não atendem 

às alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 70 a 83 (FIBRA PARTICIPAÇÕES S.A.) não 

atendem às alíneas “a” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

 
 

 
EMPRESA: PLANIDUTO AR CONDICIONADO LTDA.  

 

 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 20 a 23 (FIERGS/CIERGS) não atendem à 

alínea “a” do subitem 5.3.2.1 (não consta a informação para edificação de múltiplos pavimentos). 

 
 

 
EMPRESA: PROTERMICA.  

 

 

 Não apresentou o memorial de cálculos dos índices junto ao balanço patrimonial ou às 

demonstrações contábeis, para comprovação da boa situação financeira, conforme solicitado no 

subitem 5.4.1.5 do edital.  

 O Atestado e Acervo Técnico constantes nas fls. 22 a 23 (TJ/SC) não atendem ao subitem 

5.3.2.1, “b”, “c” e “d”. 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 24 a 25 (CONTER) não atendem ao subitem 

5.3.2.1, “caput”, não cumpre o requisito “execução de instalação de climatização”, na medida em 

que refere execução de “retrofit” em sistema já instalado. Além disso, não atende à alínea “c” do 

mesmo subitem. 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 26 A 27 a 25 (JF 1º Grau/SC), não atendem o 

subitem 5.3.2.1, “caput”, não cumpre o requisito “execução de instalação de climatização”, na 

medida em que refere serviço de manutenção preventiva e corretiva em sistema já instalado. 

Além disso não atende à alínea “a” e “b” do mesmo subitem.  

 O Atestado e Acervo Técnico constantes nas fls. 28 a 29 (BB JOINVILLE/SC) não atendem ao 

subitem 5.3.2.1, “a”, “b” e “c”. 
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EMPRESA: SULAMERICANA ENGENHARIA LTDA.  

 

 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes nas fls. 16 a 26 (DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 

FEDERAL DE BRASÍLIA) não atendem às alíneas “a” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 27 a 31 (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PORTO ALEGRE) não atendem à alínea “c” do subitem 5.3.2.1. 

 

 

 

 
EMPRESA: TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.  

 

 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes nas fls. 18 a 31 (IPERGS) não atendem às alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

 O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 32 a 38 (FIERGS/SENAI) não atendem às 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do subitem 5.3.2.1. 

  O Atestado e Acervo Técnico constantes das fls. 39 a 41 (BANCO DO BRASIL, AV. SÃO JOÃO, 

SÃO PAULO) não atendem às alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 5.3.2.1. 

 
 
 
 

 
DAS IMPUGNAÇÕES 

 
 

IMPUGNANTE:  
PROTERMICA CLIMATIZAÇÃO LTDA.  

IMPUGNADA:  
SULAMERICANA  

 
DECISÃO DA CEL 

  no atestado não é possível ident i f icar  
a comprovação de aquec imento de água 
quente.  

A dec isão quanto a essa a legação está 
presente na anál ise da documentação da 
habi l i tação.  
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IMPUGNANTE:  
SULAMERICANA ENG. LTDA  

IMPUGNADA:  
PLANIDUTO 

DECISÃO DA CEL 

 
  não ident i f icou os 10 mil  m²  de área 
(não comprova);  
 
  os schi lers são de 200 TRs;  
 
 as CATs não conferem os regist ros;  
 
 
 

Conforme anál ise da documentação,  no 
que se refere à presente  impugnação,  não 
cumpre razão à impugnante,  tendo em 
vista que:  

  consta no Atestado FIERGS/SIERGS 3 
chi l lers de 200 TR, somando 600 TR.  

  consta no Atestado FIERGS/SIERGS, f ls .  
23,  a área de 10 mi l  m².  

  as CATs e ARTs conferem. 
 

IMPUGNADA:  
PROTERMICA 

DECISÃO DA CEL 
 

  o capita l soc ial  está desatual izado no 
CREA; 

  o atestado do TJ/SC é s istema VRV, 
não confere com o objeto da l ic i tação;  

  o atestado da CONTER não atesta 
fornecimento (é um atestado de ret rof i t ) ;  

  o da Just iça Federal de SC é de 
manutenção prevent iva;  

  no do BB não está descr i ta  a área de 
10 mi l  m² de ar ref r igerado;  

  os índices econômicos (SG) estão 
menores do que o ex ig ido no edita l .  

 
Não ass iste razão ao impugnante,  quanto 
ao regist ro do CREA,  porquanto não fo i  
ex ig ido no edita l  regist ro no CREA com 
capita l soc ia l atual izado  
 
A dec isão quanto às outras a legações está 
presente na anál ise da documentação da 
habi l i tação.  
 
 
 
 
 
 

IMPUGNADA:  
ARSELF  

DECISÃO DA CEL  

  o Atestado da UNIMED não comprova 
a área e não apresenta chi l lers de 300 
TR, é de 200;   
 
  o atestado tem um número e a CAT 
tem outro;  

 

  o ú lt imo atestado refere-se a uma CAT 
somente de pro jeto.  
 
 
 

Conforme aná l ise da documentação da 
empresa impugnada,  dec id imos:   

  não ass iste razão à impugnante quanto 
ao Atestado da UNIMED. Isso porque,  
dentro do mesmo atestado,  constam 3 
chi l lers de 200 TR, somando 600 TR.   

  Quanto à diferença de numeração entre 
o atestado e a CAT,  não se ver i f ica,  e is 
que se constatou a  correspondência de 
numeração entre todos os atestados e 
CAT’s apresentados .   

  No que tange à últ ima alegação,  
percebe-se que atestado e CAT 
apresentam referência à execução,  e não 
somente a pro jeto,  descabendo,  assim, a 
a legação da impugnante nesse ponto.  
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IMPUGNANTE:  
TERMSUL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.  

IMPUGNADAS:  
PLANIDUTO/PROTERMICA/ARSELF  

DECISÃO DA CEL 

  Conf irma o pos ic ionamento anter ior  da 
empresa SULAMERICANA, com relação 
às t rês empresas c itadas .  

A decisão quanto a essa a legação já fo i  
exposta nos i tens anter iores.  

 
IMPUGNADA:  

ARSELF 
DECISÃO DA CEL 

  não colocou aquec imento com água 
quente nos t rês atestados;   
 
 

Conforme anál ise da documentação da 
empresa impugnada,  dec id imos,  conforme 
abaixo:   
 
Não assiste razão à impugnante nesse 
ponto.  Isso porque essa ex igênc ia está 
presente no Atestado e Acervo Técnico 
das f ls .  15/16 e 20/21 (UNIMED);  no 
entanto,  refer ida documentação não 
cumpr iu outros requis itos ex ig idos 
(conforme explanação presente na análise  
da documentação de habi l i tação fe ita 
anter iormente).  

IMPUGNADA:  
DAMIANI  

DECISÃO DA CEL 

  cons iderando que no subitem 5.3.2.1 
tudo este ja em um único atestado,  a 
DAMIANI não atende;  

  Paraná Cidade,  1200 TR, sem 
aquec imento de água quente,  

  Templo de Curit iba,  apresenta 
aquec imento de água de 3 vezes 60 TR, 
total izando 180 TR,  

  Complexo Verbo Div ino e INFRAERO 
não têm aquec imento.  

Conforme anál ise da documentação da 
empresa impugnada,  dec id imos,  conforme 
abaixo:   

 

Ass iste razão à impugnante em re lação às 
matér ias a legadas.  Refer ida ver i f icação 
vem presente na anál ise da 
documentação de habi l i tação fe ita 
anter iormente.  

IMPUGNADA:  
SULAMERICANA 

DECISÃO DA CEL 

  não apresentou aquec imento com água 
quente.  
 

Conforme anál ise da documentação da 
empresa impugnada,  dec id imos,  conforme 
abaixo:   

Ass iste razão à impugnante em re lação à 
matér ia a legada.  Refer ida ver i f icação vem 
presente na anál ise da documentação de 
habi l i tação fe ita anter iormente.  
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IMPUGNANTE:  

ARSELF AR CONDICIONADO LTDA.  

IMPUGNADA:  
PROTERMICA 

DECISÃO DA CEL 

  não atendeu ao i tem 5.4.1.5,  não 
apresentou o memor ia l  de cálculos 
ass inado por contabi l is ta.  

A decisão quanto a essa a legação já fo i  
exposta nos i tens anter iores.  

 
 
 

IMPUGNANTE:  
PLANIDUTO AR CONDICIONADO LTDA.  

IMPUGNADA:  
GOOD SERV 

 
DECISÃO DA CEL 

  não tem atestado de água quente.  

 

Conforme anál ise da documentação da 
impugnada,  dec id imos,  conforme abaixo:   

Não ass iste razão à impugnante nesse 
ponto.  Isso porque essa ex igênc ia está 
presente no Atestado e Acervo Técnico das 
f ls .  22/27 (GRICEI );  no entanto,  a 
impugnada não cumpriu outros requis itos  
ex ig idos (conforme explanação fe ita 
anter iormente).  

IMPUGNADA:  
TERMSUL 

 
DECISÃO DA CEL 

  não apresenta atestado com 
metragem adequada.  

A dec isão quanto a essa a legação está 
presente na anál ise da documentação da 
habi l i tação.  Ass iste razão à impugnante.  

 
IMPUGNADAS:  

 
DECISÃO DA CEL 

  o representante da empresa conf irma 
as a legações das empresas  anter iores,  
à exceção da sua.  

A decisão quanto a essa a legação já fo i  
exposta nos i tens anter iores.  

 
 
 

IMPUGNANTE:  
GOOD SERV DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.  

 
IMPUGNADAS:  

 
DECISÃO DA CEL 

  o representante da empresa rat i f ica 
as impugnações das outras empresas,  à 
exceção da sua.  

A decisão quanto a essa a legação já fo i  
exposta nos i tens anter iores.  

 
 
 

Is to posto,  decide a CEL pela inabi l i tação  de todas as part ic ipantes da Concorrênc ia 
nº  01/2016,  por descumprimento do subitem 5.3.2.1.1  do edita l :  
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“ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
5 .3 .2.1.1.  Cada atestado de capac idade técnica apresentado pe la  
l ic i tante deverá comprovar a execução de ins ta lação de c l imat i zação 
que englobe e este ja  in tegrada de todos os requis i tos  ind icados nas  
le t ras "a"  a  "d"  ante r iores.  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ”  

 
Dec ide,  a inda,  pela inabi l i tação da empresa  PROTERMICA CLIMATIZAÇÃO LTDA.  por 

descumprimento,  também,  do subitem 5.4.1.5 do edita l -  não apresentou memor ia l de 

cálculo com os índices  junto ao balanço patr imonia l  ou às demonstrações contábeis,  

para comprovação da boa situação f inanceira .  

Em razão de não restarem empresas habil i tadas,  a Comissão Espec ia l de L ic itações 
DECIDE pela apl icação do d isposto no § 3º do art .  48 da Lei 8.666/93 e a lterações.  
 
Para tanto,  considera aberto o prazo de 8 (o ito)  d ias  úte is para a apresentação de 
nova documentação de habi l i tação ,  escoimada das causas de inabi l i tação ,  f icando 
agendada a abertura para o dia 10 de agosto de 2016 ,  às 10h ,  na sala 131 –  Seção 

de Lic itações – ,  da Câmara Munic ipal de Por to Alegre.  
 
Deste ju lgamento,  caberá recurso nos termos do d isposto no inc iso I ,  alínea “a” do art.  
109,  da Lei 8.666/93 e alterações.  
 
 
Porto Alegre,  26 de ju lho de 2016.  
 
 
 
 
 
Ana Rita Vardanega Simon   Rosemary Maurer  
 Pres idente da CEL   Chefe da Seção de L ic itações  
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